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AVISO DE LICITAÇÃO (08/12/2021) 
 

PROCESSO Nº 084/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021 
 

OBJETO: Aquisição - Armários Deslizantes para uso do DEPEC, conforme especificações 
constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 
Senhores licitantes, 
 
Informamos as seguinte alterações nos termos Edital, abaixo aduzidas: 
 
Em Edital de Licitação,  
 
Onde se lê:  
“8.2.3. Documentação relativa à Qualificação Técnica 

[...] 

“b.1.1 Resistência à Corrosão: comprovando o atendimento aos critérios 

estabelecidos pelas normas vigentes, a um período mínimo de 300 horas de 

exposição, sem ocorrência de manchas ou pontos característicos de corrosão 

visíveis a olho nu, após exposição de no mínimo 10 ciclos”. 

[...] 

“b.1.6) Ergonomia: apresentar Laudo Técnico emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO, assinado por profissional certificado pela ABERGO (Associação Brasileira de 

Ergonomia) em conjunto com Engenheiro de Segurança do Trabalho, atendendo a 

Norma Regulamentadora NR-17 (Ergonomia) do Ministério do Trabalho em conjunto 

com a NBR 13961/2010 e NBR 9050/2020 no que couber.” 

[...] 

“b.3) Declaração afirmando que o espaço destinado para montagem dos armários 

comportam seu peso e estrutura, sendo por tanto adequado para perfeita instalação 

e utilização do produto;” 

 

Leia-se:  
“8.2.3. Documentação relativa à Qualificação Técnica 

[...] 

“b.1.1 Resistência à Corrosão: comprovando o atendimento aos critérios estabelecidos 

pelas normas vigentes, a um período mínimo de 240 horas de exposição, sem ocorrência 

de manchas ou pontos característicos de corrosão visíveis a olho nu, após exposição de 

no mínimo 10 ciclos”. 

[...] 

“b.1.6) Ergonomia: apresentar Laudo Técnico ergonômico, para arquivo deslizante 

assinado por profissional ou empresa certificados pela ABERGO (Associação Brasileira de 

Ergonomia), atendendo a Norma Regulamentadora NR-17 (Ergonomia) do Ministério do 

Trabalho em conjunto com a NBR 13961/2010 e NBR 9050/2020 no que couber. 

[...] 

“b.3) Declaração afirmando que o espaço destinado para montagem dos armários é 
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suficiente para sua instalação, sendo portanto adequado para perfeita instalação e 

utilização do produto;” 

 

 
Em Termo de Referência, 
 
Onde se lê:  
“5. Documentação relativa à Qualificação Técnica 
[...] 

“a.1) Resistência à Corrosão: comprovando o atendimento aos critérios estabelecidos pelas 

normas vigentes, a um período mínimo de 300 horas de exposição, sem ocorrência de 

manchas ou pontos característicos de corrosão visíveis a olho nu, após exposição de no 

mínimo 10 ciclos”. 

[...] 

“a.6) Ergonomia: apresentar Laudo Técnico emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 

assinado por profissional certificado pela ABERGO (Associação Brasileira de Ergonomia) em 

conjunto com Engenheiro de Segurança do Trabalho, atendendo a Norma Regulamentadora NR-

17 (Ergonomia) do Ministério do Trabalho em conjunto com a NBR 13961/2010 e NBR 

9050/2020 no que couber.” 

[...] 

“c) Declaração afirmando que o espaço destinado para montagem dos armários comportam seu 

peso e estrutura, sendo por tanto adequado para perfeita instalação e utilização do produto;” 

 

Leia-se:  
“5. Documentação relativa à Qualificação Técnica 
[...] 

“a.1) Resistência à Corrosão: comprovando o atendimento aos critérios estabelecidos pelas normas 

vigentes, a um período mínimo de 240 horas de exposição, sem ocorrência de manchas ou 

pontos característicos de corrosão visíveis a olho nu, após exposição de no mínimo 10 ciclos”. 

[...] 

“a.6) Ergonomia: apresentar Laudo Técnico ergonômico, para arquivo deslizante assinado por 

profissional ou empresa certificados pela ABERGO (Associação Brasileira de Ergonomia), 

atendendo a Norma Regulamentadora NR-17 (Ergonomia) do Ministério do Trabalho em 

conjunto com a NBR 13961/2010 e NBR 9050/2020 no que couber. 

[...] 

“c) Declaração afirmando que o espaço destinado para montagem dos armários é suficiente para 

sua instalação, sendo portanto adequado para perfeita instalação e utilização do produto;” 

_____________________________________________________________________________ 
 
SP, 08/12/2021. 
 
 
 
 
Laudo Natel Iasulaitis 
Pregoeiro 


